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A “AMPLIAÇÃO” DA LEGÍTIMA DEFESA 
TRAZIDA PELA LEI ANTICRIME

Décio Franco David1
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Resumo: O presente trabalho pretende analisar a suposta “ampliação” do 
instituto da legitima defesa através da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticri-
me), que alterou o artigo 25 do Código Penal e incluiu o parágrafo único. 
Para isso percorre diferentes posturas dogmáticas sobre a legítima defesa 
para questionar se a presente alteração era realmente necessária.
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1. INTRODUÇÃO
A Lei no 13.964/2019, alcunhada de Pacote Anticrime, é a “mais 

significativa alteração jurídico-penal dos últimos 30 anos, desde a edição da 
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